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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

A. OBJETO 

Registro de preços, com validade de 12 meses, para aquisição de toner para impressoras Lexmark MS823DN. 

 
 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO 

Item Código 
SIASG 

Descrição dos Itens / Características Técnicas UNID. QUANT. 

1   460763 

 

Cartucho novo (não reciclado) original de toner preto (referência 
58D4U00 / 58DBU00) para impressora Lexmark MS823 DN, 
capacidade média de impressão de 55.000 páginas. 

 

peça 29 

2   460763 

 

Cartucho novo (não reciclado) original de toner preto (referência 
58D4U00 / 58DBU00) para impressora Lexmark MS823 DN, 
capacidade média de impressão de 55.000 páginas. 

 

peça 661 

 
Observação:  
 
I) Prazo de Validade / Garantia: 
 
1. O prazo de validade, em cada fornecimento, será de 12 meses, no mínimo, e deverá estar indicado 
no produto ou em sua embalagem pelo fabricante. 
 
2.Deverá ser imediatamente substituído o material fornecido, se na fase de recebimento/conferência 
for constatado que o mesmo foi entregue após decorrido mais de 20% da validade indicada pelo 
fabricante. 
 
 3.Todo e qualquer material fornecido que vier a apresentar defeito(s) decorrente(s) de falha(s) no 
processo de fabricação, ou devido à má qualidade, deverá ser substituído pela empresa fornecedora, 
segundo prazo do item “F” deste Termo de Referência. 
 
II) Outras condições de participação e fornecimento : 
 
 1.Os materiais contratados deverão ser fornecidos em embalagens originais do fabricante, 
adequadas à conservação do mesmo, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade e da 
validade. 
 
2.Os suprimentos deverão ser originais ou certificados pelos respectivos fabricantes não se 
admitindo, em hipótese alguma, produto recondicionado, remanufaturado ou reciclado. 
 
3.Quando se tratar de suprimento não produzido pelo fabricante do equipamento em que será 
utilizado: 
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3.1.1- A licitante deverá apresentar obrigatoriamente na data da abertura da sessão pública do 
Pregão, após o encerramento da etapa de lances, LAUDO TÉCNICO comprobatório de 
funcionamento, qualidade, compatibilidade, desempenho e rendimento de impressões do produto 
ofertado equivalente ao produto original do equipamento expedido por entidades públicas ou privadas 
de certificação acreditadas pelo CONMETRO/INMETRO datado de 90 (noventa) dias anteriores à 
data da licitação, sob pena de desconsideração da proposta; 
 
3.1.2) Do Laudo deverá constar, obrigatoriamente: 
a) Avaliação da embalagem e acondicionamento do suprimento; 
b) Ausência de vazamento ou indício de reaproveitamento do suprimento; 
c) Qualidade de impressão compatível com o desempenho do suprimento original do fabricante; 
d) Duração estimada em números de folhas impressas; 
e) A data de fabricação, a validade e o n.º do lote correspondente ao produto testado; 
f) Peso do produto vazio e cheio; 
g) Conclusões sobre a aceitabilidade do produto; 
 
3.1.3) Não será aceito Atestado de Capacidade Técnica, emitido para comprovação de fornecimento 
de material, em substituição ao Laudo Técnico correspondente ao desempenho e qualidade do 
cartucho. 
 
3.2- Quando se tratar de suprimento produzido pelo fabricante do equipamento em que será utilizado: 
 
3.2.1- O produto deverá ser genuíno, original da marca do fabricante do equipamento, 
inteiramente novo, primeiro uso inclusive a carcaça , e não poderá ser resultante de 
remanufaturamento, refilamento, reciclagem, retinta gem, reutilização ou recondicionamento, 
seja parcial ou total; 
 
3.2.2- A licitante deverá comprovar a origem dos bens importados e a quitação dos tributos a eles 
referentes, que deverá ser apresentada no momento da entrega do objeto, conforme Decreto Federal 
7174 de maio de 2010; 
 
4) As empresas deverão proceder à entrega do material com as mesmas características e a marca 
cotada em sua proposta. 
 
 

 

C.  CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

Comprovante de Registro do fabricante do produto no  Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recurs os Ambientais , acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei N° 6.938, de 1981, e da  Instrução 
Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata. 

D. PRAZO DE ENTREGA 

          1  Prazos de entrega: 15 (quinze) dias corridos, a contar do dia útil seguinte ao recebimento 
da nota de empenho. 

         2 
 
Recebimento provisório: no ato da apresentação da Nota Fiscal. 
 

         3 

 Recebimento definitivo:  para contratações com valor inferior ao valor estabelecido no art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 02 (dois) dias úteis ,  e para as de valor superior ao 
estabelecido no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em até 05 (cinco) dias úteis , após o 
recebimento provisório. 
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Rio de Janeiro, 19 de maio de 2020. 
 
 

 
Diego Carlos Silva de Lima 
Coordenador da CMAT/SCM 

 
 

Carla Fernanda de Oliveira da Silva 
Diretora da Subsecretaria de Contratações e Material – SCM 

E. LOCAL DE ENTREGA  

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
Seção de Almoxarifado – SEALM 
Rua Equador, 613, Santo Cristo, Rio de Janeiro – RJ -  CEP: 20.220-410 
Telefones: 21 3218-6612 / 3218-6613 
CNPJ: 05.424.540/0001-16 
Horário de entrega: 10 às 17h  

F. GARANTIA /  REPROVAÇÃO  DO MATERIAL / RETIRADA P ELA CONTRATADA 

     Garantia 
(a contar da 
data de 

recebimento 
definitivo) 

Conforme Código de Defesa do Consumidor, salvo se a garantia apresentada pelos 
fabricantes for superior àquela estabelecida 
 

Reprovação do 
material / Retirada 
pela Contratada 

O material eventualmente entregue em desacordo com o especificado, deverá ser 
retirado, pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
ciência quanto à rejeição do mesmo. Após este prazo a SJRJ providenciará o seu 
descarte, não cabendo reclamação por parte da Contratada. 
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